






13/11/2020 SEI/ABC - 0014552751 - Resposta

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16297067&infra_s… 1/2

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
  

RESPOSTA

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO

 

PROCESSO DE ORIGEM Nº: 0016.385056/2019-72 – Sistema Eletrônico de Informações SEI/RO 
REFERÊNCIA: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 266/2020/CEL/SUPEL/RO 
OBJETO: Chamamento Público para inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade ou
marke�ng, para compor subcomissão técnica de julgamento das propostas técnicas, a serem apresentadas
na licitação que será instaurada pelo Governo do Estado de Rondônia no exercício corrente, obje�vando a
contratação de agência de propaganda para prestação de serviços de publicidade, nos termos da Lei Federal
nº. 12.232/2010. 
IMPUGNANTE: CAETANO VEDIMIATTI NETTO.  Impugnação (0014537638)

 

I - DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

Alega o impugnante que o Edital de Chamamento Público 005/2020 apresenta vício de legalidade. 

Afirma que a Lei Federal 12.232/2010, que regula os processos de contratações públicas para os serviços de
publicidades, não limita que os membros da Subcomissão de Julgamento das propostas técnicas tenham
formação superior nas áreas de comunicação, publicidade ou marke�ng. Demonstra por meio do ar�go 10º
da referida lei que além daqueles formados nestas áreas (comunicação, publicidade ou marke�ng) poderá
fazer parte da da subcomissão, profissionais que comprovem que atuem nessas áreas de formação, mesmo
que não apresentem diploma de nível superior.  

II - DO PEDIDO DA IMPUGNANTE

Em síntese, requer que seja recebida acatada a impugnação, ANULANDO o presente edital em razão dos
vícios apresentados.  

III. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES

Em que pese a alegação do impugnante estar de acordo com a legislação corrente, o Edital não carece de ser
anulado, pois no mesmo já consta a informação de que poderão se inscrever para a subcomissão os
profissionais que atendam os termo dos ar�go 10º § 1º e § 2º Lei Federal 12.232 de 29 de abril de 2010.
Conforme Adendo (0014268431). O qual foi devidamente publicado. Vejamos:

..."Senhores interessados, vimos por meio deste esclarecer que o Chamamento Público 005/2020
busca a inscrever profissionais formados em comunicação, publicidade ou marke�ng, bem como
aqueles que atendam  os termos do Ar�go 10º § 1º da Lei Federal 12.232 de 29 de abril de 2010."... 

Dessa forma àqueles profissionais que, mesmo sem formação superior nas áreas relacionadas, comprovarem
que atuem nesses segmentos, terão suas inscrições aceitas pela Comissão.  
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Um ponto digno de destaque é o de que esta Superintendência, no anseio de dar a maior publicidade
possível ao chamamento, bem como angariar o melhor quadro técnico para a subcomissão, oficiou as
seguintes ins�tuições para que pudessem indicar servidores pertencentes aos seus quadros: 

- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA;

- TRBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA;

- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA;

- ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA; 

- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA;

- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 14ª REGIÃO;

- TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - RONDÔNIA;

- TRIBUNAL  REGIONAL FEDERAL - 1ª REGIÃO RONDÔNIA.  

Informa-se ainda que as inscrições con�nuam abertas. Em obediência à norma regente especifica para a
licitação de serviços de publicidade, as quais estão facultadas a inscrições a todos aqueles que se
enquadrarem no disposi�vo legal, sendo que quando do momento do sorteio, cuja data será divulgada, será
obedecido os critérios de proporcionalidade entre profissionais pertencentes ao quadro a administração e
profissionais oriundos do mercado.

Nesse sen�do, verificasse que não há razão para se anular o Edital 005/2020, pois não apresenta colisão com
a legislação vigente.  
 

 

 

Porto Velho, 10 de novembro de 2020.

EVERSON LUCIANO GERMINIANO DA SILVA

Presidente - CEL/SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Everson Luciano Germiniano da Silva, Analista, em
11/11/2020, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0014552751 e o código CRC 1AB5ED0B.
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